
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 35/2014

Instalação de câmeras acopladas às viaturas e 
ou uniforme da Guarda Municipal.

Senhor Presidente, 

O Vereador  que esta subscreve,  nos termos do inciso  I  do artigo 149 do 
Regimento Interno, 

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal estudo de viabilidade para Instalação 
de câmeras acopladas as viaturas e ou uniforme da Guarda Municipal.

Fazem  parte  dos  princípios  da  administração  pública  quando  da  atenção 
dispensada  ao  exercício  de  pensar  em  soluções  avançadas  que  ofereçam  a  nossa 
comunidade credibilidade e qualidade no serviço publico,  porém é preciso que quem tem e 
vive o papel de liderar, produzir ações para o desenvolvimento de uma cidade, estado ou 
pais, deve dar atenção as novidades principalmente tecnológicas que o mercado oferece. 

No caso do estudo que estamos propondo é para que num futuro não muito 
distante possamos equipar a nossa guarda municipal com um sistema de câmeras para 
monitoramento de uso individual e também acoplado as viaturas podendo assim: planejar 
ações  estratégicas  de combate  preventivo  a  criminalidade,  promover  a  aproximação  da 
Guarda Municipal com a comunidade, auxiliar  na resolução de problemas de segurança 
pública em todo o território do município, inibir a prática criminosa e a violência e aumentar a 
sensação  de  segurança   dos  munícipes,  reforçar  as  atividades  de  proteção  dos  bens 
pertencentes ao município e a comunidade.  

Entendemos assim que a instalação de câmeras acopladas as viaturas e ou 
uniforme da Guarda Municipal, seria uma ferramenta para facilitar a transparência durante a 
ronda e abordagens. Esse dispositivo poderá auxiliar na gravação de ocorrências  quando 
os mesmos estiverem em  ação. Essa nova tecnologia dará mais credibilidade aos trabalhos 
prestados  pela  guarda  durante  uma  operação  de  rotina  e  também  poderá  fornecer 
informações valiosas que podem contribuir para solução de crimes, proteger os oficiais de 
acusações falsas e ajudar com queixas envolvendo guardas municipal.

Diante disso, pelas razões apresentadas, encaminha-se a presente indicação, 
para  que  seja  analisada  a  possibilidade  de  implantação  da  melhoria  em  questão  da 
segurança de nossa cidade.

 SALA DAS SESSÕES, 5 de fevereiro de 2014

ADRIANO REMONTI
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